
TERMO DE REFERÊNCIA – TR

Termo de Referência fundamentado no DFD nº. 31/2026 e seu Estudo Técnico.

1. OBJETO GERAL

Contratação de serviço de arbitragem de futebol de areia, com árbitro credenciado pela 
Confederação Brasileira  de Futebol  –  CBF,  para  atuação na final  do  4º.  Regional  de 
Futebol de Areia – Paião 2026, a ser realizada no Município de Balneário Rincão – SC.

2. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preço X Termo Contratual Outro

3. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

x DFD X Matriz de risco Projeto Básico

x ETP Memorial Descritivo Projeto Executivo

x Planilha orçamentária Anteprojeto Outros

4. NATUREZA DO OBJETO

Material de consumo Equipamento/Material Permanente

Serviço continuado x Serviço não continuado

Obra Serviço de engenharia

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
Diante da necessidade identificada e do levantamento de mercado realizado, a solução 
adotada consiste na contratação de serviço de arbitragem de futebol  de areia com 
árbitros devidamente credenciados pela Confederação Brasileira de Futebol – CBF, para 
atuação na partida final do 4º Regional de Futebol de Areia – Praião 2026, a ser realizada 
no Município de Balneário Rincão – SC, durante a alta temporada de verão.
A  escolha  dessa  solução  fundamenta-se  no  fato  de  que  a  arbitragem  com 
credenciamento CBF assegura a observância integral das regras oficiais da modalidade, 
bem como padrões reconhecidos de qualificação técnica, imparcialidade e conduta 
profissional,  indispensáveis  à  regularidade  e  à  credibilidade  da  competição, 
especialmente considerando o caráter decisivo da partida final e a ampla visibilidade do 
evento.
Além  disso,  a  contratação  pontual  para  a  partida  final  mostra-se  proporcional  à 
demanda apresentada,  adequada ao interesse público e compatível  com os  valores 
praticados no mercado, enquadrando-se no limite legal para dispensa de licitação por 
valor,  nos  termos  do  art.  75,  inciso  II,  da  Lei  nº  14.133/2021,  não  se  caracterizando 
fracionamento indevido da despesa.
Assim,  a  solução  adotada  atende  de  forma  eficiente,  econômica  e  segura  às 
necessidades da Administração Pública, garantindo a realização do evento com elevado 
padrão técnico e institucional.

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

6.1. ITENS DE CONTRATAÇÃO

ITEM OBJETO UN QTD VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL



1

Árbitro  credenciado  pela 
Confederação Brasileira de Futebol 
– CBF, para atuação na final do 4º 
Regional  de  Futebol  de  Areia  – 
Praião  2026,  a  ser  realizada  no 
Município de Balneário Rincão – SC.

un 1 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

TOTAL R$ 7.000,00

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor total da contratação: R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Fonte de Recurso:

Dotação Orçamentária

Complemento do Elemento:

8. HABILITAÇÃO TÉCNICA
Será  exigida  a  comprovação  de  que  o  profissional  para  a  execução  do  serviço  de 
arbitragem de futebol  de areia  possue credenciamento válido junto à Confederação 
Brasileira de Futebol – CBF, apto a atuar na modalidade objeto da contratação.
A comprovação da habilitação técnica poderá ocorrer por meio de documentos oficiais 
de credenciamento,  declarações  emitidas  pela  entidade responsável  ou documentos 
equivalentes que atestem a regularidade e a qualificação técnica dos árbitros indicados.
Tais  exigências mostram-se suficientes e proporcionais  à complexidade do objeto,  não 
restringindo indevidamente a competitividade, e asseguram que o serviço seja prestado 
com o padrão técnico necessário à realização da partida final do 4º Regional de Futebol  
de Areia – Praião 2026.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Prazo de execução: 24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento da AF.

Local de execução: Arena do Praião
Frequência  e  periodicidade 
da execução: A combinar.
Prazo  para  reposição  do 
objeto  em  caso  de 
irregularidade:

Imediatamente.

Prazo de vigência do contrato 
ou  da  ata  de  registro  de 
preços:

03 (tres) meses.

Garantia  e/ou  condições  de 
manutenção  e  assistência 
técnica:

A  contratada  será  responsável  por  substituir   o 
profissional na sua falta ou impossibilidade por situação 
adversa imediatamente.

Condições  de  pagamento 
e/ou medição: - Até 30 dias após a apresentação da nota fiscal.
Obrigações da contratada: O  profissional  contratado  vincula-se  à  prestação  dos 

serviços de arbitragem na final do 4º Regional de Futebol 
de  Areia  –  Paião  2026,  devendo  cumprir  as  seguintes 
obrigações:
Atuação Técnica e Normativa

 Aplicação das Regras: Aplicar  integralmente as 
regras  oficiais  do  Futebol  de  Areia  (Beach 
Soccer),  conforme  as  diretrizes  da  FIFA  e  da 
Confederação Brasileira de Futebol (CBF).

 Garantia da Ordem: Zelar pela disciplina e ordem 
durante  a  partida,  exercendo  sua  autoridade 
para punir infrações, controlar o comportamento 
de  atletas  e  comissões  técnicas,  e  garantir  a 
integridade física dos participantes.

 Relatórios  (Súmulas): Preencher  e  entregar  a 
súmula  da  partida  e  eventuais  relatórios  de 
incidentes (expulsões, ocorrências disciplinares ou 
irregularidades no campo) ao final do evento, de 



forma clara e objetiva.
Pontualidade e Disponibilidade

 Comparecimento: Apresentar-se  no  local  da 
partida  (Balneário  Rincão  –  SC)  com 
antecedência mínima de 60 minutos em relação 
ao horário agendado para o início do jogo.

 Vistoria de Campo: Realizar  a vistoria prévia da 
arena  (marcações,  balizas  e  condições  de 
segurança)  antes  do  início  da  partida, 
comunicando  à  organização  qualquer 
irregularidade.

Conduta e Equipamentos
 Uniforme  e  Equipamento: Comparecer 

devidamente  uniformizado  (conforme  padrões 
de  arbitragem  da  CBF/FIFA)  e  portando  seus 
próprios instrumentos de trabalho (apitos, cartões, 
cronômetro e moedas para sorteio).

 Ética Profissional: Manter  conduta irrepreensível, 
pautada  pela  imparcialidade,  neutralidade  e 
urbanidade  com  o  público,  atletas  e 
organizadores.

 Zelo  pela  Imagem: Abster-se  de  declarações 
públicas  ou  em  redes  sociais  que  possam 
comprometer  a  imagem  do  evento,  dos 
organizadores ou das equipes envolvidas.

Previsão de reajuste e revisão 
de preços:

Não se aplica;

10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A gestão e fiscalização seguirá o modelo pré-definido no Decreto Municipal nº. 03/2024.  
Será  de  competência  do  fiscal,  receber  e  fiscalizar  o  objeto  garantindo  sua  devida 
execução, bem como, será de responsabilidade do gestor, acionar os meios pertinentes, 
quando necessário, para garantir o recebimento de seus créditos, devendo comunicar a 
Autoridade Competente quando convir.

11. FORMA JULGAMENTO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação;

Tipo de objeto: Comum;

Empreitada: Não se Aplica;

Critério de julgamento: Menor Preço;

Forma de julgamento: MENOR PREÇO Global;

Modo de disputa: Não se Aplica;

Intervalo de lances: Não se Aplica;

Balneario Rincão/SC, 06 de Fevereiro de 2026.

_________________________________                                ________________________________        Luiz 
Fernando Casagrande                                         Rafael Serafim Francisco                    

Secretário de Turismo, Esporte e Cultura                                  Assistente de Projetos
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